INDICAÇÃO Nº 
337
, DE 2007

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo do Estado de São Paulo, adotar as providências necessárias visando a construção de um anexo ao Prédio do Fórum do Município de Pompéia.

JUSTIFICATIVA

A população dos Municípios de Pompéia, Quintana, Oriente e Queiroz estão reivindicando a  construção de um Anexo ao Prédio do Fórum do Município de Pompéia.

Alegam, para tanto, a inexistência de salas para acomodação de testemunhas que se confundem entre si, com os que procuram o protocolo e a distribuição, se amontoando no corredor; a inexistência de dependência para o seguimento das Execuções Fiscais, da União, do Estado, dos Municípios e das Autarquias; a inexistência de sala adequada e destinada a cela para o atendimento no interrogatório e instrução, ocorrendo hipótese de vários presos em flagrante e provisoriamente; a inexistência de meios de acesso ao deficiênte físico, a pessoa idosa, inclusive, já havendo reivindicação nesse sentido da Associação dos Portadores de Deficiência Física; a inexistência de sala adequada a Ordem dos Advogados do Brasil; a inexistência de banheiro público, masculino e feminino, pois, atualmente,  o banheiro utilizado é o destinado a cela, de modo que havendo pessoas presas, impossível se torna a sua utilização; a inexistência de dependência para albergar o Setor de Conciliação possibilitando maior amplitude do atendimento; preenchimento de pessoal, destinado aos Cartórios, Secretarias, Contadoria, Assistência Social e Psicológica; Instalação da 2º Vara, em razão da Criação através da Lei Estadual em vigência.

Sem dúvida alguma essa Comarca já não é a mesma de anos atrás, devendo se adequar à demanda, em razão do crescimento agroindustrial e aumento populacional.

Nesse sentido, recebemos ofício da OAB SP – 197º Subseção de Pompéia, através do qual é solicitado nosso apoio ao pedido formulado.

Entendendo que o apelo da OAB é justo e merece ser atendido, estamos apresentando ao Chefe do Poder Judiciário a presente Indicação.     

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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